
PROJETO DE LEI Nº 2979/2009
Declara de Utilidade Pública a Caixa Escolar Arlindo Porto localizada na Escola Municipal Major Augusto Porto, distrito de Chumbo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Caixa Escolar Arlindo Porto, localizada na Escola Municipal Major Augusto Porto, distrito de Chumbo, entidade sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 2009.






EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR






Vereadora
JUSTIFICATIVA:


A Caixa Escolar Arlindo Porto da Escola Municipal Major Augusto Porto, da localidade de Chumbo, fundada no dia 23 de agosto de 1977, é uma entidade civil, sem fins lucrativos. Tem por finalidades congregar iniciativas comunitárias, objetivando: a) prestar assistência aos alunos carentes de recursos; b) contribuir para o funcionamento eficiente e criativo da escola; c) promover, em caráter complementar e subsidiário, a melhora do ensino; d) colaborar na execução de uma política de concepção da escola como agência comunitária, em seu sentido mais amplo; e) fornecimento de alimentação, material escolar, livros didáticos, vestuário, calçado e auxílio para condução; f) aquisição de material de consumo permanente, com finalidade didática; g) participação em programas e serviços de educação e saúde desenvolvidos pela comunidade e h) outras medidas compatíveis com a finalidade e os propósitos da Caixa, desde que expressamente autorizados pela Assembleia Geral.
